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LEI N". 1109/2009 

'To<beJ'tfl de alíquotas de Contribuição de 

RumiiraçãJ constante na Lei n~ 955 de 

31.12.2002 e,,r evt•i!aa lei 100612005". 

1\ Prefeita Municipal de Chapadinha ~MA; 
I 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sat!cit 

Artigo I' - Fica alterada a 

Iluminação Pública constantc.da Lei n'. 1006/2:0os; 

Artigo zo - Ficam isentos da Cb:ntJril 

templos religiosos, assim considerados os le!~al1merilt 

FederaL 

Artigo 3'- Esta Lei entra emvigo~ 

Artigo 4° - Revogam-se aS 

cspccialicladc a l.ei I 006/2005. 

Chapadinha(MA). 3/ de 
Independência e 121 • da República. 

suas atribuições legais. faz 

promulga a scguil1te Lei: 

alíquotas de Contribuição de 

anexo a esta. 

de Iluminação Pública os 

registr·adiJS na Fazenda Pública 

da sua publicação. 

em contrário, com 

de 2009, 187' da 

• 



' 

C/ass.~ de consumo 

Residencial 

Rural 

/Juiustria/ 

('omercia/ 

Pod~:.·r Público 

Sen•iço Público 

Consumo Próprio 

0 A 79 

80A 140 ' 

141 A 220 

· ··· 'i21/rJ6o · 

> /000 

· OA 79 

da Contribuição.(CJP) 

I. 
~1---- ------·- -· .... 

5,50 

14.05 

22.65 

33,58 

59.60 

2.46 
......... - ;--;~--'--li + ----- ----- .... ·-----

80 A 7.70 
.. -- --·: ~--=~----+------------

141 A 220 

-

4001 A 5000 

> 5000 
------!f--1 ..... ---------. 

Chapadinha(MA). 31 dezembro de 2009. 

24,20 

27.50 

35,41 

51.32 
.... 

56.10 
- . 

80.30 

91.30 

102.30 

110,00 




